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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

POLICLÍNICA MILITAR DO RIO DE JANEIRO
(Po Mil / 1909)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

INTRODUÇÃO
De acordo com o inciso IV do art.  2º  do Decreto nº  10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 

Documento  de  Formalização  de  Demanda  (DFD)  é  o  documento  que  fundamenta  o  plano  de 
contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

 Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 
SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 
preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as 
quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

1. INFORMAÇÕES GERAIS
Órgão:  Policlínica Militar do Rio de Janeiro (PMRJ)
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Almoxarifado

Responsável pela Demanda: 1º Ten Almir Identidade Militar: 
0114947773

E-mail: almoxpmrj@yahoo.com.br Telefone: 2519-5604
NUP: 64660.003690/2026-13
Categoria do Objeto:

(   ) Material de consumo
(   ) Material permanente/equipamento
( x  ) Serviço comum
(   ) Serviço comum de engenharia

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1) Serviço de Publicção 

3. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO
01 DE JUNHO DE 2026

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender às necessidades institucionais da PMRJ relacionadas à divulgação 
de informações oficiais e ações institucionais.

mailto:almoxpmrj@yahoo.com.br
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5. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS ITENS (MATERIAL/ SERVIÇO)

Item CATMA
T / 

CATSER

Descrição Unidad
e

Qnt Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 10049 Publicação, Impressão de 
Jornal / Revista / Livro

UNI 9 500,00 4.500,00

TOTAL: R$ 4.500,00

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo 
com as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME, disponível 
em:  https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-
sobre-procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-
contratacoes-anual). >

     SIM NÃO
O valor da contratação está abaixo de R$ 59.906,02/ R$ 119.812,02? x
Em 12 meses este item será comprado novamente?
Se a resposta ao item anterior for positiva, essa nova contratação ultrapassará 
o valor de R$ 59.906,20/ R$ 119.812,02?

7. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

BAIXO MÉDIO ALTO

8. FONTE DE RECURSO

Natureza da despesa

nº 33.90.30 (   )

nº 33.90.39 ( x  )

nº 33.90.52 (   )

9. CONDIÇÕES ESPECIAIS
Não há. 

Rio de Janeiro – RJ, ___ de _________de 20__.

____________________________
Responsável pela Formalização da Demanda
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Despacho: 
1. Ciente do Documento de Formalização da Demanda apresentado nesta oportunidade. 
2.  Aprovo  este  Documento  de  Formalização  da  demanda  e  solicito  que  este  seja  encaminhado  para  a  Equipe  de  
Planejamento de Contratação, a fim de subsidiar a elaboração do planejamento da contratação centralizada à luz do que  
prevê a CF/88, Lei 14.133/21, Decreto 11.462/2023 e IN 05/2017.

Rio de Janeiro – RJ, ___ de _________de 20__.

___________________________
Fiscal Administrativo da OM

_______________________________
Ordenadora de Despesa da PMRJ
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